
 



 

 
 

1. DADOS PRINCIPAIS 

Denominação do curso: 

Especialização em Direito das Diversidades e Inclusão Social – “Cidadania e Direitos 

Fundamentais”. 

 
Instituição Promovente: Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo (Autarquia Municipal 

criada pela Lei Municipal nº 1246 de 05.10.1964) 

 
Diretor da Faculdade: Prof. Dr. Rodrigo Gago Freitas Vale Barbosa 

Vice-Diretor: Prof. Dr. Hélcio Maciel França Madeira 

Coordenador de Pós-Graduação: Profª. Drª. Thais Novaes Cavalcanti 

 
Local de Funcionamento do Curso: Dependências da Faculdade de Direito de São Bernardo do 

Campo. Rua Java, 425, Jardim do Mar – São Bernardo do Campo/SP 

CEP 09750-650 – Tel. (11) 4123-0222, ramal 8 – site: www.direitosbc.br 

 
Coordenação do Curso: 

Profª. Drª Denise Auad 

Doutora em Direito – Universidade de São Paulo 

Professora Titular de Direito Constitucional I da Faculdade de Direito de SBC 

http://www.direitosbc.br/


 

 

2. PROJETO PEDAGÓGICO 

        Justificativa do Curso: 

  

Estar junto é se aglomerar com pessoas que não conhecemos. Inclusão é estar com, é interagir 

com o outro. (Mantoan, 2005, p. 26). 

 
A sociedade contemporânea caracteriza-se por ser plural: dentro dela convivem pessoas com dife- 

rentes características físicas e psicológicas, com diferentes valores culturais e histórias de vida. No 

entanto, apesar desse contexto de diversidade, muitos segmentos ficam à margem dessa socieda- 

de, principalmente em termos de acesso a bens materiais e culturais. 

 
A fim de que tais segmentos sejam incluídos, valores como tolerância e respeito às diferenças 

devem sem inculcados na sociedade. Tais valores, por sua vez, só serão incutidos quando desen- 

volvermos um conjunto de ações que valorizem as diferenças, além de uma cultura que repudie 

qualquer tipo de discriminação, seja de etnia, classe social, nacionalidade, entre outras. E o ponto 

de partida para o desenvolvimento dessas ações é o conhecimento. 

 
Desse modo, a fim de que se conheçam diferentes segmentos da sociedade, com suas especifici- 

dades, necessidades e direitos, de modo a se incluírem na sociedade, é que o curso de pós-gradu- 

ação em Direito das Diversidades e Inclusão Social foi concebido. Um curso que se propõe, antes 

de tudo, a repertoriar profissionais de diferentes áreas do conhecimento, a fim de que eliminem - ou 

ao menos minimizem - posturas tão perniciosas, como a xenofobia, o preconceito, o racismo, os 

conflitos religiosos e a marginalização de grupos minoritários em geral. 

2.2. Objetivos do Curso: 

 

Constituem objetivos deste curso: 

a) Conhecer diferentes segmentos que ficam à margem da sociedade, sob diferentes aspectos; 

b) Refletir sobre a origem dos diversos preconceitos contra grupos sociais; 

c) Aprofundar e ampliar a abordagem da inclusão, envolvendo aspectos da diversidade; 

d) Promover reflexões coletivas que ressignifiquem o trato com as diferenças; 

e) Fornecer instrumental teórico, conceitual e técnico-jurídico que capacite o egresso a atuar na 

defesa dos direitos dos grupos excluídos da sociedade brasileira e na formação das pessoas, nos 

seus espaços de intervenção, na perspectiva de respeito à dignidade humana de todos. 



 

 

3. INFORMAÇÕES GERAIS 

Carga Horária: A carga horária total para obtenção do certificado de especialista é de 

360 horas (432 horas/aula de 50 min), aqui consideradas a totalidade das horas dos 4 blocos 

temáticos previstos no programa, os quais não precisam, necessariamente, serem cursados 

na ordem como estão estipulados neste projeto. 

O aluno pode optar por cursar um ou alguns dos módulos do curso, com suas cargas 

horárias previstas, valendo, isoladamente, como curso de extensão universitária. 

 
Frequência Mínima: 75% (setenta e cinco por cento) por bloco. 

 
Regime de Aprovação: Farão jus ao certificado de especialista os alunos que, 

cumulativamente, cumprirem os seguintes requisitos: 

a) Frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista de 

360 (trezentas e sessenta) horas; 

b) Aproveitamento de 70% (setenta por cento) em processo global de avaliação cujos 

requisitos serão definidos pelo coordenador do módulo; e 

c) Apresentação de trabalho de conclusão de curso (monografia). 

 
Para receber o certificado de extensão universitária, o aluno deverá ter: 

a) Frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista 

nos módulos cursados. 

b) Se prévia e expressamente estabelecido, aproveitamento de 70% (setenta por 

cento) em processo global de avaliação cujos requisitos poderão ser definidos pelo 

coordenador de cada módulo. 

 
Certificado a ser Obtido: O aluno faz jus ao certificado de Especialista em Direito das Diversida- 

des e Inclusão Social após cursar as 360 (trezentas e sessenta) horas previstas para a integrali- 

dade do curso e ser aprovado no trabalho monográfico de conclusão. 

Cada módulo poderá ser certificado como curso de extensão universitária. 

 
Horário das Aulas: Das 9h às 12h30 e das 13h30 às 17h 

Jornada: Sábados 

 
Número de Vagas: 80 (oitenta) 

Destinatários: Pessoas com formação superior em qualquer área do conhecimento, com priori- 

dade para bacharéis em Direito e Licenciados em geral. 

 
Exigências para Matrícula: Cópia de cédula de identidade, da inscrição no CPF/MF e 

do diploma ou documento que comprove a conclusão de curso de graduação. Para alunos da 

extensão universitária, comprovante de matrícula em curso superior caso ainda não tenham 

concluído a graduação. 

Em caso de excesso de candidatos: será realizado processo seletivo por meio de 

prova escrita, contendo questões relativas ao curso. Havendo necessidade de desempate, 

serão adotados os seguintes critérios, pela ordem: 

a) Conclusão de curso de pós-graduação, relacionado à matéria do curso pretendido 

(com títulos de especialista, mestre ou doutor); 



 

 

b) Conclusão de curso de pós-graduação em outras áreas (com títulos de especialista, 

mestre ou doutor); 

c) Critério de antiguidade do registro do diploma de bacharel em Direito; e 

d) O exame da idade civil dos candidatos (da maior à menor). 

 
 

 

4. BLOCOS TEMÁTICOS E RESPECTIVOS COORDENADORES 
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